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CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)3538-9433, 
São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002585-33.2023.8.26.0606  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Online Company Secutiry Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa Galhardo Palma

Vistos. 

Trata-se de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA deduzido por SUZANO EPI MÁQUINAS FERRAMENTAS LTDA, 

SUZANO EPI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(SUZANO EPI – DISTRIBUIDORA EIRELLI – EPP), SUZANO UNIFORMES EPI 

LTDA e ONLINE COMPANY SECUTIRY LTDA ("GRUPO SUZANO").

Preliminarmente, verifico que a existência de direção comum entre as empresas 

requerentes, somado ao fato de que se apresentam como grupo econômico no mercado em que 

atuam, são suficientes para justificar o litisconsórcio (consolidação processual), nos termos do art. 

69-G, da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 14.112/2020, mas não necessariamente o deferimento 

da consolidação substancial e suas implicações: aglutinação dos ativos das devedoras para 

pagamento dos seus credores, a apresentação de plano unitário e sua votação deliberação única.  

Ficará a cargo das requerentes demonstrar a necessidade da consolidação 

substancial, bem como os benefícios da medida, que será analisada pelo administrador judicial e 

poderá ser objeto de objeção pelos credores, que deverão demonstrar, dentre outros argumentos, 

que serão prejudicados.  

Por fim, ficará a critério do juízo decidir se a consolidação será medida adequada 

ou se de fato cabe aos credores sua deliberação em assembleia.  

Para análise do pedido de gratuidade judiciária, providenciem as autoras a juntada 

de documentos aptos a demonstrarem a total incapacidade de arcar com os custos do procedimento 

neste momento processual, no prazo de 05 (cinco) dias.
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Superadas as questões preliminares, passo à análise do pedido.

Estão presentes os requisitos do art.300 do Código de Processo Civil para 

concessão da medida urgente.

A narrativa inicial e os documentos juntados às fls. 19/365 são suficientes para 

conferir plausibilidade ao direito invocado, tendo a parte autora demonstrado que cumpre os 

requisitos legais do art. 48 da Lei 11.101/2005.

Há perigo de dano na demora do deferimento do pedido, na medida em que, para 

além da crise econômico-financeira descrita pela parte autora, esta demonstra que fatores 

climáticos contribuíram com o agravamento do cenário, colocando em risco a atividade 

empresarial, e, consequentemente, os ativos sociais por ela gerados (riquezas, tributos e empregos).

A calamidade sanitária e econômica do país, oriunda da pandemia do vírus SARS-

CoV-2 (coronavírus), sabidamente mergulhou boa parte das grandes empresas brasileiras numa 

crise administrativo-financeira sem precedentes. Tal fato, tem exigido do Poder Judiciário uma 

maior sensibilidade na análise dos pedidos recuperatórios, sobretudo para conformação das 

decisões ao princípio constitucional da preservação da empresa (art. 170, III, CF). 

No caso concreto, narram as autoras que sofreram com a ausência de matéria-

prima para a fabricação de seus produtos (equipamentos de proteção individual), elevando 

os custos de produção, com a perda de diversos clientes/contratos ante a impossibilidade de

fornecimento e entrega dos pedidos.

Verifica-se, ao menos em sede de cognição sumária, que a parte requerente 

preenche os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei 

11.101/2005, e a inicial foi instruída no termos exigidos pelo art. 51 da Lei 11.101/2005.   

Nestes termos, verificando-se a possibilidade de superação da "crise econômico-

financeira" das empresas devedoras, DEFIRO em caráter liminar, com base no art. 300 do Código 

de Processo Civil, o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas SUZANO EPI 

MÁQUINAS FERRAMENTAS LTDA, CNPJ/MF nº 43.412.719/0001-42, SUZANO EPI 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (SUZANO EPI – 

DISTRIBUIDORA EIRELLI – EPP), CNPJ/MF nº 25.070.644/0001-87, SUZANO 
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UNIFORMES EPI LTDA, CNPJ/MF nº 29.349.880/0001-98 e ONLINE COMPANY 

SECUTIRY LTDA,  CNPJ/MG nº 22.988.485/0001-06 (“GRUPO SUZANO”), ficando a 

cargo do administrador judicial, nomeado nesse ato, a verificação de todos os requisitos legais 

exigidos (arts.47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005). 

Portanto:   

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art.64), nomeio LASPRO 

CONSULTORES LTDA, CNPJ 22.223.371/0001-75, com endereço na Rua Major Quedinho, 111, 

18º andar, Centro, CEP 01050-030, São Paulo/SP, representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, 

OAB/SP 98.628, telefones; (11) 3211-3010/(11) 98415-6263, e-mail: adv@laspro.com.br e 

lasproconsultores@laspro.com.br, para fins do art. 22, II, da Lei 11.101/2005. 

 para fins do art. 22, II, da Lei 11.101/2005. 

De início, apresente no prazo improrrogável de 05 dias nestes autos digitais:  

1.1) termo de compromisso devidamente subscrito, sob pena de substituição (art. 

33 e 34), nos termos do art.  21, § único, da Lei 1.101/2005, além de indicar endereço de e-mail a 

ser utilizado neste feito, ficando desde já autorizada a intimação via e-mail institucional;  

1.2) proposta de honorários provisórios até a fase de apresentação do plano de 

recuperação judicial pela requerente;  

1.3) caso seja necessário a contratação de auxiliares, (contador, advogados, etc), 

deverá apresentar o respectivo contrato;  

1.4) deve o administrador judicial nomeado informar no prazo de 10 (dez) dias 

qual é a situação da empresa, para os fins do disposto no art. 22, II, "a" (primeira parte) e "c", da 

Lei 11.101/2005;  

1.5) o administrador judicial também deverá enviar relatório mensal, diferente do 

relatório do item 1.4,  ao endereço eletrônico que consta no cabeçalho desta decisão, observando a 

padronização dos relatórios nos termos do comunicado nº 117/2020 da Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e Recomendação nº 72/2020 do Conselho Nacional de Justiça, além 

da adoção dos formulários conforme Comunicado CG n º 876/2020.   
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1.6) Outrossim, deverá o administrador judicial, em 30 (trinta) dias, apresentar o 

primeiro relatório mensal nestes autos. 

O administrador judicial deverá se dedicar à fiscalização das atividades das 

devedoras, inclusive no que diz respeito ao período anterior à data do pedido, com vistas a apurar 

eventual conduta culposa ou dolosa dos sócios e administradores que possa ter contribuído para a 

crise. A apuração deve ser feita de modo a levantar, inclusive, todo o passivo extraconcursal das 

recuperandas, mediante análise de documentos por elas fornecidos. Deverá ainda apurar as 

movimentações financeiras e negócios entre as partes, fornecendo aos credores informações 

amplas e precisas sobre a situação da(s) recuperanda(s). Os relatórios das atividades da(s) 

recuperanda(s) deverão ser apresentados nos autos para amplo conhecimento dos credores.   

2) Suspensão das ações e execuções contra as devedoras, com base no disposto no 

§12,do art. 6º e no art. 52, III, ambos da Lei 11.101/2005, e também o curso dos respectivos prazos 

prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições 

dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 da mesma Lei (art. 52, II, da Lei 

11.101/2005);   

3) Apresentação de contas demonstrativas até o dia 30 de cada mês pela devedora, 

diretamente à administradora judicial, por tratar-se de autos eletrônicos, enquanto durar a 

recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores, nos termos do art. 52, IV, da 

Lei 11.101/2005,   

4) Intimação do Ministério Público;  

5) Comunicação pela devedora, por ofício, às Fazendas Públicas: Federal e dos 

Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos (art. 52, V, Lei 11.101/2005)  

6) Comunicação à JUCESP para anotação do pedido de recuperação nos registros 

das autoras;    

7) Fica desde já determinado que eventuais habilitações ou divergências quanto aos 

créditos relacionados pela devedora (art. 7º, §1º, Lei 11.101/2005) DEVERÃO ser dirigidas ao 

administrador judicial, através do e-mail por ele fornecido, criado especificamente para este fim, e 

que deverá ser informado no edital a ser publicado.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

25
85

-3
3.

20
23

.8
.2

6.
06

06
 e

 c
ód

ig
o 

68
93

0B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 G

A
LH

A
R

D
O

 P
A

LM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
03

/2
02

3 
às

 1
5:

45
 .

fls. 372



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO ESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ
2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 
CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Praça João Mendes, S/Nº, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11)3538-9433, 
São Paulo-SP - E-mail: 1.7e9raj2vemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

8) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação prevista no 

art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, deverá também providenciar à serventia judicial, minuta do 

respectivo edital, que poderá ser apresentado em mídia em formato de texto, ou enviado ao e-mail 

institucional para sua regular publicação na Imprensa Oficial.  

9) Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, em que 

DEVERÁ constar também para conhecimento de todos os interessados o passivo fiscal, com as 

advertências dos prazos do art.7º, §1º e art.55, da Lei 11.101/2005.  

Por fim:  

10) Considerando, as diretrizes estabelecidas pela Recomendação nº 58 do 

Conselho Nacional de Justiça, para a implantação da mediação como forma de “auxiliar a 

resolução de todo e qualquer conflito entre o empresário/sociedade, em recuperação ou falidos, e 

seus credores, fornecedores, sócios, acionistas e terceiros interessados no processo”. A existência 

de diversos casos exitosos de procedimento de mediação instaurados em processos de recuperação 

judicial, perante as Varas Especializadas dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro.  

Considerando, ainda, que a utilização da mediação, em momento prévio à 

assembleia geral dos credores da recuperação judicial, é compatível com o princípio da 

preservação e função social da empresa e com o princípio “par conditio creditorum”, nos termos da 

Lei 11.105/2015 e a Lei 13.140/2015; e que o art. 2º da Recomendação nº 58 do CNJ prevê dentre 

suas hipóteses o cabimento da mediação no presente caso, convoco as partes à mediação judicial, 

como forma de tornar eficiente o procedimento da recuperação pela possibilidade, desde já, da 

negociação com os credores, com a intermediação do mediador qualificado na área recuperacional, 

visando à consecução de um plano viável ao soerguimento da empresa em crise e à satisfação dos 

credores, bem como eventual conversão em recuperação extrajudicial, havendo consenso entre as 

classes de credores, respeitada  par conditio creditorum.    

CONVOCO as partes à mediação judicial, designando como mediador (a) a/o 

expert na matéria recuperacional e insolvência DOMINGOS FERNANDO REFINETTI, 

devidamente cadastrado no TJSP sob nº 48043, para atuar no feito, cuja primeira sessão deverá ser 

realizada desde logo para viabilizar a negociação com os credores e respectiva consecução de um 

plano de recuperação viável e efetivo ou quiçá conversão desse procedimento em recuperação 
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extrajudicial, por meio da técnica do negócio jurídico processual, sem prejuízo da manutenção do 

stay period, observando sempre os princípios que informam a Lei 11.101/2005, já supra 

mencionados.    

Servirá a presente decisão, assinada eletronicamente, como OFÍCIO, para 

cumprimento das determinações supra.

Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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